P. M, B. G. — GABINETE DO PREFEITO
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de
21 de maio de. 1966

Reg. no Livro de Lleis
e by o e e Autoriza a celebracdo de um
J& o3 | 1333 Convénio e dé outras provi=-
" - déncias
p‘ Zecretiritn do Goverme

ERVALINO BOZZETTO, Vice Prefeito Municipal em exercicio
de Bento Gongalves.

FACO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sancio
no a seguinte Lei :

Arte 19 - ¥ autorizado o Chefe do Poder Zxecutivo a ce-
lebrar um Convénio com o Servigo de Assisténcia lédica Domici-
liar e de Urgéncia - SAMDU - instituicfo de Previdénecia Social
de Personalidade Juridica e de Natureza Autérquica, para a ing
talag8o, nesta cidade, de um POsto dagquéle Orgio.

Art0Q 29 - O Convénio mencionado no artigo anterior, fa-
r4 parte integrante desta Lei.

Art? 39 - As despesas que ocorrem para a instalagdo e
funcionamento do Orgdo, nos térmos do Convénio, serio cobertas
pelos recursos orcamentarios consignados Sob c8difo seeeeevoos
302ele5.-79 ~III,

Art? /j0 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua pu -
blicag8o, revogadas as disposig®es em contririo,

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gongalves, aos trintax
e um dias do més de maio de mil novecentos e sessenta e seis,
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